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APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA  COM
PEDIDO  LIMINAR.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  E  INCOMPETÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
AQUISIÇÃO  DE  CNH  PROVISÓRIA  –  REQUERIMENTO
DA CNH DEFINITIVA. INDEFERIMENTO PELO DETRAN.
INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.  INEXISTÊNCIA  DE
NOTIFICAÇÃO  DA  INFRAÇÃO  E  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO.  COAÇÃO  AO  DIREITO  DO
IMPETRANTE.  VIOLAÇÃO  AO  CTB.  NECESSIDADE  DE
DUPLA NOTIFICAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONDENAÇÃO  EM  MANDADO
DE SEGURANÇA. ACOLHIMENTO. SÚMULA 105 DO STJ
E 512 DO STF. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

- “É entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência do
STJ  que  o  procedimento  administrativo  para  imposição  de
multa  por  infração  de  trânsito  deve  englobar,  sob  pena  de
ferimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
duas  notificações,  a  primeira,  no  momento  da  lavratura  do
auto de infração, ocasião em que é aberto prazo de trinta dias
para o oferecimento de defesa prévia; e a segunda, por ocasião
da aplicação da penalidade pela autoridade de trânsito.”

- Súmula 105, STJ: “Na ação de mandado de segurança
não se admite condenação em honorários advocatícios.”

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.



ACORDA a 4ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares  e,  no  mérito,  dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da decisão a condenação em honorários
advocatícios,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a  certidão  de
julgamento de fl. 111.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  DETRAN/PB  –
Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba contra decisão proferida
pelo  Juízo  da  Comarca  de  Alagoa  Nova,  nos  autos  do  mandado  de  segurança
impetrado por Arilma Martins da Costa Brito em desfavor do ora apelante.

Na sentença, o Juízo a quo concedeu a segurança, determinando
que a autoridade coatora renove em definitivo a Carteira Nacional de Habilitação da
impetrante, mediante o pagamento das taxas, bem como honorários advocatícios na
base de 20% sobre o valor da causa. 

Em  peça  recursal,  o  DETRAN/PB  sustenta  a  incompetência
absoluta do Juízo da Comarca de Alagoa Nova, sob o pálio de que o domicílio da
recorrente está na Cidade de João Pessoa.

Também em preliminar, afirma sua ilegitimidade passiva, para
tanto aduzindo que a multa discutida fora expedida pela Polícia Rodoviária Federal,
estando o magistrado de piso impedido de apreciar o feito. 

No mérito, sustenta a inexistência de direito líquido e certo da
parte promovente, em razão de haver provas de que a autora cometeu duas infrações
médias, quando a legislação proíbe o cometimento de infração grave, gravíssima ou
reincidência  em  infração  média  em  caso  de  estar  o  condutor  munido  de  CNH
provisória,  daí  porque  deve  respeitada  a  presunção  de  legalidade  dos  atos
administrativos. 

Por  fim,  afirma  ser  impossível  a  condenação  em  honorários
advocatícios em sede de mandado de segurança, pugnando pela retirada.

Nestes termos, requer o acolhimento das preliminares, para que
seja extinto o feito sem resolução de mérito e, no mérito, provimento do recurso com
a denegação da segurança. 

Intimado,  a  apelada  apresentou  contrarrazões.  (Certidão  fl.
104v)

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,



deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169,
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178 do Código de Processo Civil vigente. 

É o relatório.

VOTO

A autora  impetrou  o  presente  writ contra  ato  do  Diretor  do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba – Detran, aduzindo que no
ano de 2010 cumpriu com todos os requisitos legais para aquisição de sua Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), na modalidade provisória, recebeu permissão para
dirigir por um ano, de acordo com o que reza o art. 147, § 2º do CTB.

Relatou  que  em um ano  sua  carteira  fora  transferida  para  a
modalidade definitiva e, ao findar o prazo de validade, no ano de 2015, foi impedido
de realizar  a renovação sob o argumento de que havia  pendência  de uma multa
referente a infração cometida no ano de 2011.

Sustentou que em nenhum momento fora notificada sobre tal
multa e assim poder exercer seu direito de ampla defesa e contraditório,  estando
impedida de realizar seus afazeres, já que necessita de locomoção automotiva. Assim,
pugnou para que o impetrado seja obrigado a renovar sua CNH. 

Conforme  relatado,  o  Juízo  a  quo concedeu  a  segurança,
determinando que a autoridade coatora renove em definitivo a Carteira Nacional de
Habilitação da impetrante, mediante o pagamento das taxas, bem como honorários
advocatícios  na  base  de  20%  sobre  o  valor  da  causa.  Recorre  desta  decisão  o
impetrado.

Inicialmente,  passo  a  analisar  as  preliminares  levantadas  no
apelo.

Com relação a sua suposta ilegitimidade passiva, assim como
sentiu  o  magistrado  de  piso,  não  merece  prosperar  a  irresignação  recursal,
considerando que quem tem o poder de renovar ou não a CNH da impetrante é o
Detran-PB, e o objeto da presente demanda diz respeito ao direito de renovar a sua
carteira,  não havendo discussão quanto ao cancelamento da infração, daí por que
rejeito a preliminar.

No tocante a alegada incompetência do Juízo da Comarca de
Alagoa Nova em conhecer a demanda, afirma o recorrente que, sendo a demanda
contra um ato de autoridade federal, seria competente o local da sede onde funciona
o órgão.

Não  prospera,  também,  tal  insurreição,  inicialmente  porque,
como  acima  disposto,  o  ato  atacado  fora  praticado  pelo  Detran-PB,  outrossim,



mesmo nesse caso, o administrado não está obrigado a interpor a demanda na sede
do órgão, até porque deve ser facilitado o seu acesso à Justiça.

Assim, rejeito a preliminar.

No  mérito,  como  se  sabe,  o  processo  administrativo  de
imposição de multa de trânsito submete-se a um procedimento próprio, estipulado
no CTB, que deve ser obedecido para que os direitos à ampla defesa, ao contraditório
e ao devido processo legal sejam resguardados.

O Código  de  Trânsito  Brasileiro  exige  a  expedição  da  dupla
notificação,  para que possibilite ao infrator das normas de trânsito o exercício de
defesa à nível administrativo. 

A primeira  notificação se presta para comunicar a prática da
infração, quando possível, no momento da lavratura do auto de infração. A segunda
notificação consiste na comunicação da aplicação da penalidade pela autoridade de
trânsito, que julgou a consistência do auto de infração, como se verifica na análise do
caput do art. 282, do CTB2.

Nesta senda, o STJ já pacificou seu entendimento:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO. PROCEDIMENTO ADOTADO EM RELAÇÃO ÀS
MULTAS  DE  TRÂNSITO.  NECESSIDADE  DE  DUPLA
NOTIFICAÇÃO.  SÚMULA  312/STJ.  REEXAME  DO
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. 1. Quanto ao procedimento administrativo para
imposição de multa de trânsito, a posição do STJ é no sentido da
indispensabilidade  de  duas  notificações:  a)  a  primeira,  que
poderá ser feita pelo correio, cabe na autuação a distância ou por
equipamento  eletrônico,  com  o  desiderato  de  ensejar
conhecimento da lavratura do auto de infração (art. 280, caput e
inciso  VI,  do  CTB),  dispensável,  por  óbvio,  nas  hipóteses  de
flagrante, já que o infrator é notificado de modo presencial (art.
280, VI, § 3º,  c/c o art.  281, II,  do CTB); e b) a segunda deverá
ocorrer após julgada a subsistência do auto de infração, com a
imposição de penalidade (art. 282 do CTB). Esse entendimento
encontra-se  consubstanciado na Súmula 312/STJ:  "No processo
administrativo  para  imposição  de  multa  de  trânsito,  são
necessárias as notificações da autuação e da aplicação da pena
decorrente  da  infração."  2.  A  instância  de  origem  decidiu  a
controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos

2 Art.  282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, por
remessa  postal  ou  por  qualquer  outro  meio  tecnológico  hábil,  que  assegure  a  ciência  da  imposição  da
penalidade . 



autos, cujo reexame é vedado na via Especial,  ante o óbice da
Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido.”3 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MULTA  DE
TRÂNSITO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE
DE DUPLA NOTIFICAÇÃO. SÚMULA 312/STJ. HIPÓTESE DE
AUTUAÇÃO  EM  FLAGRANTE.  DESNECESSIDADE  DE
POSTERIOR NOTIFICAÇÃO DA LAVRATURA DO AUTO DE
INFRAÇÃO. VALIDADE PARA FINS DE DEFESA PRÉVIA. 1. É
entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência do STJ
que o procedimento administrativo para imposição de multa por
infração de trânsito deve englobar,  sob pena de ferimento aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, duas notificações,
a primeira, no momento da lavratura do auto de infração, ocasião
em que  é  aberto  prazo  de  trinta  dias  para  o  oferecimento  de
defesa  prévia;  e  a  segunda,  por  ocasião  da  aplicação  da
penalidade  pela  autoridade  de  trânsito,  entendimento
sintetizado na Súmula 312/STJ.  2.  Contudo,  havendo autuação
em flagrante,  torna-se  desnecessária  a  primeira  notificação,  já
que  o  infrator  é  cientificado  pessoalmente  no  momento  da
infração, abrindo-se, desde logo, ao recorrente a oportunidade de
apresentação de defesa prévia. 3. O Tribunal a quo concluiu que
houve  notificação  em  flagrante  no  auto  de  infração  e  nada
mencionou acerca da natureza da infração. Não se pode analisar
as  alegações  da  recorrente  -seja  para  admitir  a  falta  de
advertência quanto à defesa prévia, seja para reconhecer que a
infração diz  respeito exclusivamente ao veículo,  de modo que
seria necessária a notificação do proprietário acerca da autuação
do condutor -por pressupor o reexame de fatos e provas, o que é
vedado nesta instância superior conforme teor da Súmula 7 do
STJ. 4. Agravo regimental não provido.”4

A matéria resta tão consolidada, que a Corte Superior de Justiça
editou  a  súmula  nº  312,  estabelecendo  que  “No  processo  administrativo  para
imposição de multa de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da
aplicação da pena decorrente da infração”.

Portanto, é matéria pacífica que, ao infrator de trânsito, deve se
dar oportunidade de defesa, em vista do princípio constitucional do devido processo
legal, consagrado pela nossa Constituição Federal, no art. 50, LV, aplicável tanto a
processos judiciais quanto a procedimentos administrativos.

Diante  de  tais  disposições,  resta  por  oportuno  saber  se  a

3 STJ - AgRg no Ag 955255/RS – Rel. Min. Herman Benjamin – DJe: 19/12/2008 
4 STJ – AgRg no REsp 1117296/RS – Min. Rel. Benedito Gonçalves – DJe: 11/05/2010.



autoridade coatora realizou o procedimento administrativo conforme estabelece a
legislação e a jurisprudência acima expostas. 

Pois bem, na ação sob exame, não consta no caderno processual
que a impetrante fora devidamente notificado a respeito da respectiva infração, o que
inviabiliza o seu direito de defesa e contraditório, princípios estes assegurados em
nossa constituição. 

Outrossim,  não  consta  dos  autos  que  o  impetrante  foi
comunicado da penalidade a ser aplicada pelo desrespeito às normas de trânsitos, o
que, mais uma vez, transgride o CTB, especificamente, o seu art. 282, caput.

Assim, não havendo tais notificações, mormente nos casos de
multas  aplicadas,  em  que  o  condutor  não  toma  ciência  do  ato  de  infração  no
momento em que ela é apontada, fica eivada de nulidade da negativa da renovação
da CNH da recorrida. 

Por tais razões, resta evidenciada a abusividade e ilegalidade da
negativa, pelo Departamento de Trânsito do Estado da Paraíba — DETRAN/PB, da
renovação da CNH da recorrida, em razão de infração referente ao ano de 2011.

Por fim, quanto ao argumento de que em sede de Mandado de
Segurança não cabe a condenação em honorários advocatícios, tenho que este merece
acolhimento.

É  que  tanto  o  STJ,  como  o  STF  já  sumularam  o  assunto  e
determinaram  que  não  cabe  cobrança  de  honorários  advocatícios  na  ação  de
mandado de segurança, in verbis:

Súmula 512, STF:

“NÃO  CABE  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS  DE
ADVOGADO  NA  AÇÃO  DE  MANDADO  DE
SEGURANÇA.”

Súmula 105, STJ:

“NA  AÇÃO  DE  MANDADO  DE  SEGURANÇA  NÃO  SE
ADMITE  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.”

O STJ também decidiu a respeito:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.



DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL.  AUSÊNCIA  DE
SIMILITUDE  FÁTICA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  DISPOSITIVOS
DEMASIADAMENTE  GENÉRICOS.  SÚMULA  284/STF.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  105/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.”
(STJ  –  AgRg  no  Ag  1119095/SP  –  Rel.  Teori  Albino  Zavascki  –  T1  –  Dj
29/06/2009)

 Assim,  a  condenação  em  honorários  advocatícios  deve  ser
excluída da decisão, em virtude da segurança jurídica.

Diante  de  tais  considerações,  rejeito  as  preliminares  e,  no
mérito,  dou  provimento  parcial  ao  apelo,  apenas  para  excluir  da  decisão  a
condenação  em  honorário  advocatícios,  mantendo  intacta  os  demais  termos  da
sentença objurgada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar as preliminares e,
no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para excluir da decisão a condenação
em honorários advocatícios, nos termos do voto do Relator.

 Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira. Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator),
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  José  Raimundo  de  Lima,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


